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INDICAÇÃO Nº 0933/2024                                             Em São Pedro da Aldeia, 15 de Outubro de 2024

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA – PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE CRIE O PROGRAMA DE FARMÁCIA VETERINÁRIA 

POPULAR NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

O Vereador subscrito desta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva – Prefeito Municipal, que crie o Programa de 

Farmácia Veterinária Popular no Município de São Pedro da Aldeia.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa o Executivo criar o Programa de Farmácia Veterinária Popular, com 

o objetivo de garantir o acesso a medicamentos veterinários essenciais a preços subsidiados, 

promovendo a saúde e o bem-estar dos animais de estimação e contribuindo para a saúde pública. 

Esta iniciativa é de extrema importância para várias dimensões da sociedade, incluindo a proteção 

animal, a saúde pública e o apoio às famílias de baixa renda.

Uma das principais dificuldades enfrentadas pelos proprietários de animais de estimação, 

especialmente aqueles de baixa renda, é o custo elevado dos medicamentos veterinários. Muitos 

animais acabam não recebendo o tratamento necessário devido à falta de recursos financeiros de 

seus tutores. O Programa de Farmácia Veterinária Popular visa solucionar esse problema, 

oferecendo medicamentos essenciais a preços reduzidos, garantindo que todos os animais tenham 

acesso aos cuidados necessários para manter a saúde e o bem -estar. 

O acesso a cuidados veterinários adequados é essencial para a prevenção e tratamento de 

doenças em animais de estimação. Animais saudáveis não apenas têm uma vida melhor, mas 

também contribuem para o bem-estar emocional de suas famílias. A saúde dos animais de estimação 

é, portanto, uma questão de qualidade de vida para muitas famílias brasileiras. A implementação 

deste programa ajudará a garantir que os animais recebam os cuidados de que necessitam, 

melhorando sua qualidade de vida e evitando o sofrimento desnecessário. 

Sala das Sessões, em 15 de Outubro de 2024.

FERNANDO DE SOUZA SANTOS

VEREADOR(A)
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